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Pretende-se analisar o atual contexto regulatório das concessões no setor das águas em baixa,  
de forma a identificar princípios para evolução do desenho regulamentar aplicável 

Objetivos e âmbito do relatório 

Contribuir para um modelo regulatório que: 

Objetivos do relatório 

Identificar potenciais oportunidades de melhoria  
ao modelo atual 2 

Definir princípios e diretrizes para evolução do  
desenho regulamentar aplicável às concessões em  
baixa, mantendo a atratividade para o setor  
privado 

3 

Analisar o atual contexto regulatório das  
concessões em baixa no setor, bem como  
melhores práticas e benchmarking nacional e  
internacional 

1 

Resultados esperados 

Promova o cumprimento dos objetivos do setor  
com um alinhamento às melhores práticas e com uma  
visão focada nos indicadores chave, tais como:  
qualidade, abrangência, acessibilidade e preço 

Promova o alargamento e a participação dos  
stakeholders privados no setor das águas,  
considerando as suas ambições estratégicas, know-how  
e capacidade de atrair financiamento no contexto atual  
e futuro 

Concorra para o equilíbrio e sustentabilidade  
económica do setor, independentemente da natureza  
pública ou privada das entidades gestoras 
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1 CONTEXTO REGULATÓRIO E  
DE CONCESSÃO DO SAAS 



O modelo de gestão dos SAAS encontra-se em evolução, com alterações substanciais no  
panorama de intervenientes, legislação e regulação do setor, destacando-se quatro momentos 

Principais marcos de evolução do setor 

2000: Plano Estratégico  
de Abastecimento de  
Água e Saneamento de  
Águas Residuais  
(PEAASAR 2000-2006) 

2012: Fusão da AEPSA com a Associação Nacional  
dos Recuperadores de Produtos Recicláveis 

2014: Entrada  
em vigor do  
PENSAAR 2020 

Aprovação dos  
novos  
estatutos da  
ERSAR (Lei n.º  
10/2014) 

2009: Regime  
jurídico dos  
serviços  
municipais  
(Decreto Lei n.º  
194/2009) 

Em curso:  
Projeto de  
regulamento  
tarifário dos  
serviços de  
águas 

1994: Criação da  
Associação das Empresas  
Portuguesas do Setor da  
Água (AEPSA) 

2005: Decreto  
Lei n.º 58/2005  
que transpõe  
para o direito  
nacional a  
Diretiva Quadro  
de Água 

2015: Publicação da Lei n.º  
69/2015, que veio clarificar  
diversas legislações relacionadas  
com o regime jurídico e  
financeiro das diversas entidades  
permitindo que as entidades 

intermunicipais possam criar  
serviços intermunicipais 

1987: Criação da  
Lei das Bases do  
Ambiente  
(alterada em  
2002 e revogada 
em 2014) 

2007: Entrada em vigor  
do PEAASAR para o  
período 2007 - 2013 

1997: Criação do Instituto Regulador Águas e  
Resíduos (atual ERSAR) 

1990: Legislação de  
impacto Ambiental (Decreto  
Lei nº 186/90) e no domínio  
da água, seu uso e  
qualidade (Decreto Lei nº  
74/90) 

1998: Revisão da  
regulamentação  
aplicável às  
empresas municipais 

Mudanças estruturais do setor 

Mudanças legislativas 

2009: Decreto Lei  n.
90/2009 que  
estabelece o regime de  
parcerias entre Estado  
e autarquias locais  
para gestão de  
sistemas municipais de  
águas 

2012: Publicação  
da Lei nº 50/2012,  
que aprovou o  
regime jurídico da  
atividade  
empresarial local e  
das participações  
locais 1993: Alteração  

à Lei de  
Delimitação dos  
Setores (Decreto  
Lei n.º  
372/1993), 
promovendo a  
iniciativa privada  
no setor da água 
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O Decreto-Lei n.º 194/2009 estabelece o regime jurídico dos serviços municipais dos SAAS  
determinando, entre outros, os modelos de gestão e os critérios de adjudicação de concursos 

Principais marcos de evolução do setor - DL 194/2009 

Enquadramento anterior 

Decreto-Lei n.º  
194/2009 

› Frequentes alterações e 
revogações 

› Dispersão legislativa, com  
Decretos-lei focados em  
diferentes modelos: 
•  Decreto-Lei n.º 379/1993  

define o regime legal de  
exploração e gestão dos  
sistemas multimunicipais e  
municipais de captação,  
tratamento e distribuição  
de água para consumo  
público e de recolha,  
tratamento e rejeição de  
efluentes 

•  Lei n.º 53-F/2006  
possibilita a delegação dos  
serviços considerados em 
entidades do setor  
empresarial local 

Enquadramento atual 

Entidades gestoras: 

A gestão dos serviços municipais de abastecimento público de água,  
saneamento de águas residuais urbanas e gestão de resíduos urbanos é uma  
atribuição dos municípios de acordo com a lei de delimitação de setores de 1993,  
sendo que o modelos de gestão e a entidade gestora dos serviços municipais é definida  
pela entidade titular mediante análise económica 

Modelos de gestão: 

a) Gestão direta, recorrendo a serviços municipais, intermunicipais, municipalizados  
ou intermunicipalizados 

b) Gestão delegada em empresa local nos termos da lei n.º50/2012 ou em parceria  
dos municípios ou associações de municípios com o Estado conforme o Decreto-Lei n.º  
90/2009 

c) Concessão do serviço – atribuída através de concurso público, sendo que a  
atividade é regida pelo Decreto-Lei n.º 194/2009 e pelo Código de Contratos Públicos e  
pode abranger a construção e renovação de infraestruturas e equipamentos 

Áreas legisladas para um  
modelo de gestão  
concessionada (não  
exaustivo): 

› Processo de concurso 

› Partilha de riscos 

› Retribuição 

› Investimentos 

›  Receitas e tarifário 

›  Revisão contratual 

› Prazo 

› … 
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Em 2014, entrou em vigor o PENSAAR 2020, definindo os objetivos estratégicos do setor, que se  
dividem em 5 eixos de intervenção para os quais são definidos objetivos operacionais 

Principais marcos de evolução do setor - PENSAAR 2020 

› Cumprimento do normativo 

› Redução da poluição urbana 
nas massas de água 

› Aumento da acessibilidade 
física ao serviço de SAR 

1 
Proteção do ambiente e  
melhoria da qualidade  
das massas de água 

2 
Melhoria da qualidade  
dos serviços prestados 

› Melhoria na qualidade do  
serviço de AA 

› Melhoria na qualidade do 
serviço de SAR 

3 
Otimização e gestão  

eficiente dos recursos 

› Otimização da utilização da  
capacidade instalada e  
aumento da adesão ao  
serviço 

› Redução das perdas de água 

› Controlo de afluências  
indevidas 

› Gestão eficiente de ativos e  
aumento da sua reabilitação 

›  Valorização de recursos e 
subprodutos 

› Alocação e uso eficiente dos 
recursos hídricos 
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Sustentabilidade  

económico-financeira e  
social 

› Recuperação sustentável dos  
gastos 

› Otimização e/ou redução dos 
gastos operacionais 

› Redução da água não  
faturada 

5 
Condições básicas e  

transversais 

› Aumento da disponibilidade  
de informação 

› Inovação 

› Melhoria do quadro  
operacional, de gestão e  
prestação de serviços 

› Prevenção de alterações  
climáticas, catástrofes  
naturais e riscos 

› Consideração de  
externalidades (emprego,  
competitividade,  
internacionalização) 

Fonte: PENSAAR 2020 
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Adicionalmente, de forma a definir o papel da entidade reguladora no setor, em 2014 foram  
também aprovados os novos estatutos da ERSAR 

Principais marcos de evolução do setor - Estatutos da ERSAR 

Regulação e a supervisão dos setores dos serviços de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais  
urbanas e de gestão de resíduos urbanos, abreviadamente designados por serviços de águas e resíduos, incluindo o exercício  
de funções de autoridade competente para a coordenação e a fiscalização do regime da qualidade da água para consumo  
humano. 

Todas as entidades gestoras independentemente da titularidade estatal ou municipal dos respetivos sistemas e do  
modelo de gestão adotado, designadamente: prestação direta do serviço; delegação do serviço em empresa do setor  
empresarial do Estado, do setor empresarial local, em entidades intermunicipais ou em empresa constituída em parceria com o  
Estado; concessão do serviço. 

› Regulamentar, avaliar e auditar a fixação e aplicação de tarifas nos sistemas de titularidade municipal, qualquer que  
seja o modelo de gestão, nos termos definidos na legislação e na regulamentação aplicáveis (reforçando a lei das Finanças  
Locais aprovada pela Lei n. 73/2013 estabelece que as tarifas municipais estão sujeitas ao parecer da entidade reguladora); 

› Emitir recomendações sobre a conformidade dos tarifários dos sistemas municipais com o estabelecido no  
regulamento tarifário e demais legislação aplicável, bem como fiscalizar e sancionar o seu incumprimento; 

› Emitir, nas situações e termos previstos na lei, instruções vinculativas quanto às tarifas a praticar pelos sistemas  
de titularidade municipal que não se conformem com as disposições legais e regulamentares em vigor; 

› Garantir a faturação detalhada pelas entidades prestadoras dos serviços. 

*nos sistemas em baixa, em matéria económica 
AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 

Missão 

Entidades sujeitas à  
regulação da ERSAR 

Atribuições da  
ERSAR* 

A Lei n.º 10/2014 aprova os Estatutos da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), definindo, entre outros, a missão, as entidades  
sujeitas a regulação da ERSAR e as atribuição da entidade reguladora do serviço público de abastecimento de água, saneamento de águas residuais urbanas  
e resíduos sólidos urbanos. 
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Por conseguinte, a ERSAR submeteu recentemente a Consulta Pública o projeto de Regulamento  
Tarifário, que visa a alteração do modelo de regulação económica, com impacto no setor 

Principais marcos de evolução do setor - Projeto de Regulamento Tarifário 

RTA sob consulta  
pública 

Até 15 de Março de 2019 

Âmbito circunscrito  
a entidades gestoras  

que operem em  
modelo de gestão  

direta e  
multimunicipal em  

alta 

A ERSAR, no sentido de contribuir  
para os objetivos traçados para o  
setor e ciente da legislação em  
vigor, redigiu e submeteu um  
projeto de Regulamento  
Tarifário dos serviços de Águas  
(RTA) a consulta pública, que  
visa dar execução aos artigos 11.º e  
13.º dos Estatutos da ERSAR,  
estabelecendo regras de  
definição, fixação, revisão e  
atualização dos tarifários de  
abastecimento público de água e  
saneamento de águas residuais  
urbanas. 

Os municípios que gerem os seus  
serviços de águas diretamente  
sofrerão uma considerável redução  
de autonomia na definição das  
tarifas aplicadas e passarão a ter  
responsabilidades de reporte ao  
regulador mais alargadas. 

Projeto de Regulamento Tarifário dos Serviços de Águas 

Titularidade estatal 
 

Sistemas multimunicipais 

Fixação de tarifas segundo um  
modelo de cost plus 

 

Titularidade municipal  

Gestão direta 

Tarifas definidas autonomamente 
 
 
 

Gestão delegada e  
concessionada 

Modelo de price cap através de 
contrato 

Titularidade estatal 
 

Sistemas multimunicipais 

Fixação de tarifas segundo um  
modelo de revenue cap definido  

pelo regulador 

Titularidade municipal  

Gestão direta 

Fixação de tarifas segundo um  
modelo de revenue cap1 ou  

definido pelo regulador 

 
Gestão delegada e  

concessionada 

Modelo de price cap através de  
contrato 

Modelos  
previstos 

Modelos  
atuais 

1 Os municípios podem optar por aceitar uma proposta de banda tarifária a definir pelo regulador 



Existem 33 concessões de serviços de águas, tendo sido lançados consideravelmente menos  
concursos para concessão de serviços de águas nos últimos 10 anos 

Concessões municipais - Timeline 

1994 1996 1998 2000 2002 2004 2006 2008 2010 2012 2014 2016 2018 2020  … 

* Não foi constituída empresa concessionária, estando o contrato integrado na empresa Luságua 

Bewater 
Águas de Mafra 

Águas de Ourém Águas de Paredes 

Águas de Valongo 

Indaqua 
Indaqua Santo Tirso Indaqua Fafe Indaqua Matosinhos Indaqua Oliveira de Azeméis 

AGS 
Águas de Carrazeda 

Aquapor 
Águas do Vouga 

Águas do Lena 
Águas da Teja 

Indaqua Feira 

Alcanena* 

Águas de 
Alenquer 

Águas da Serra 

Indaqua Vila do Conde 

Águas da Azambuja Águas de  
Vila Real de  
Santo  
António 

Cartagua 

Aquafundalia 

13 18 20 23 28  30 
 
Data de início do contrato de concessão 

31  32  32  32 4  8 

Número total de contratos 

Entidades  
acionistas 

Somague  
Ambiente 

Aqualia 

Lena  
Ambiente 

33 

Águas de Barcelos  
Águas de Paços de Ferreira 

Águas do Marco 
Aquamaior 

Aquaelvas  
Abrantagua 

Águas de  
Gondomar 

Águas da Tratave Cascais  
Figueira 

Sado 

Águas do Planalto  
Águas do 
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Atualmente as concessões de água e saneamento abrangem, respetivamente, 20% e 17% da  
população, estando dispersas pelo território nacional continental 

Concessões municipais - Evolução e distribuição geográfica 

Concessões 

Zona geográfica com maior  
peso de gestão concessionada 

Distribuição  
geográfica das  
concessões  
municipais dos  
serviços de  
abastecimento de  
água e de  
saneamento de  
águas residuais  
urbanas em baixa 

Tanto o número de concessões em baixa de abastecimento de água, como saneamento de águas  
residuais ganhou preponderância desde 2000, no entanto esta evolução tem vindo a  
abrandar devido à redução de concursos de concessão: 

› Atualmente, no serviço de abastecimento de água em baixa, existem 29 concessões  
municipais (cerca de 11% das entidades gestoras em Portugal) responsáveis pelo  
abastecimento de cerca de 20% da população portuguesa. 

› Relativamente ao saneamento de águas residuais urbanas em baixa existem 24 concessões  
(cerca de 9% das entidades gestoras em Portugal) que abrangem 17% da população  
portuguesa. 

Evolução do setor relativo ao abastecimento (1) e saneamento (2) de águas residuais 

Fonte: RASARP, 2018 

Gestão direta Gestão Delegada Gestão concessionada 

(1) – Evolução do setor relativo ao  
abastecimento público de água em baixa 
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(2) – Evolução do setor relativo ao saneamento  
de águas residuais urbanas em baixa 
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Concessões municipais – Impacto nacional 

Constata-se que o impacto nacional das concessões municipais privadas, quer a nível social quer  
a nível financeiro, é significativo 

Pessoal afeto ao  
serviço de saneamento  

de águas residuais 

Investimentos e  
retribuições ao  

concedente 

População abrangida  
por abastecimento de  

água em baixa 

População abrangida  
por saneamento de  

águas residuais 

Pessoal afeto ao  
serviço de  

abastecimento de água 

~1.200 
M € 17%  ~650 20%  ~1.250 

As concessões privadas em baixa, ainda que representando uma percentagem modesta das entidades gestoras em Portugal, têm uma  
expressão significativa na população servida. Adicionalmente, a sua contribuição para a economia Portuguesa e o seu impacto social são  

neste momento expressivos fruto do seu crescimento desde os anos 90 
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2 ANÁLISE E DIAGNÓSTICO  
DAS CONCESSÕES ATUAIS 



De forma a obter uma visão holística das concessões atuais, foram definidas três vertentes de  
análise às mesmas: concursos, contratos e desempenho 

Vertentes de análise das concessões municipais 

Desempenho Concursos Contratos 

Foram analisados 33 concursos, e os correspondentes 33 contratos vencedores, dos quais 30 correspondem a sistemas em baixa e 3 em alta visando  
compreender de forma sustentada a adequabilidade do processo de concessão de serviços em Portugal face aos objetivos do sector. 

Nesse sentido, e de forma a obter uma visão holística das concessões atuais, desde a sua génese e implementação, até ao cumprimento do que é 
estabelecido nos contratos, analisámos: 

i)   O processo concursal, de forma a avaliar o nível de transparência, abrangência e adequabilidade do processo dos mesmos; 

ii)   As principais componentes dos contratos atuais, a sua evolução à medida que a legislação vigente foi sendo atualizada, tendo em conta o ponto de  
vista do consumidor, do concedente e da concessionária; 

iii)  O desempenho das concessões materializado em indicadores representativos dos pilares do Desenvolvimento Sustentável. 
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Na vertente Concursos, pretendeu-se analisar a estruturação e transparência do processo, bem  
como os níveis de participação, quer em número, quer na origem dos concorrentes 

Concursos 

Concursos 

Contratos 

Desempenho 

Principais questões a endereçar? O que analisámos? 

•  O processo de concurso é transparente e segue critérios adequados face aos  
objetivos estabelecidos para o setor? 

•  Os concursos para atribuição das concessões a privados são atrativos e  
promovem efetivamente a concorrência no setor? 

› Processo de concurso, nível  
de transparência e  
entidades envolvidas 

› Amplitude dos parâmetros  
considerados na avaliação  
das propostas 

› Abrangência de  
participantes 
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Os concursos conseguiram atrair ao longo do tempo concorrentes de diferentes geografias,  
estando a maioria dos concorrentes já presente no setor das Águas 

Concursos 

Atratividade internacional Atratividade sectorial 
Nos contratos analisados, o número  
médio de concorrentes por  
concurso é 3.8, que correspondem a  
62 entidades distintas (com várias a  
concorrer a diferentes concursos). 
Os concorrentes são  
maioritariamente nacionais, apesar  
da percentagem de concorrentes  
internacionais ser também significativa.  
Adicionalmente a representação dos  
sectores de atividade económica foi  
diversa com stakeholders das áreas  
financeira, construção, ação social e,  
naturalmente, uma forte afluência de  
empresas do sector das Águas. 
Ou seja, este é um setor  
relativamente atrativo. Não se  
observou uma tendência clara na  
evolução do número de concorrentes,  
ou seja, não existe diminuição ou  
um aumento da atratividade do  
setor. 

Caracterização dos concorrentes 

Existiu uma afluência significativa de players  
internacionais do sector das Águas aos  

concursos nacionais 

A maioria dos concorrentes opera no setor,  
no entanto, os concursos atraíram entidades  
de vários sectores de atividade económica 

Stakeholders internacionais Serviços de águas 

Outros setores 

Marubeni 

Veolia 

Miya 

FCC 

Agbar – Águas de  
Barcelona 

Beijing Enterprises  
Water Group 

Talanx 

Thames Water 

North Umbrian  
Water Seven Trent 

BPI 

Mota-Engil  
Engenharia 

Fundação  
Oriente 

Efacec Capital 

Aquapor 

Aqualia  

AGS 

A evolução da estrutura acionista dos stakeholders denota uma tendência de decréscimo 
de  envolvimento de empresas de construção, principalmente por alienação de posição em  

empresas de serviços de águas 

Indaqua 

Bewater  
Somague  
Ambiente 

Lena Ambiente 
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O procedimento de atribuição de Concessão segue o disposto no Código de Contratação Pública e  
conta com o envolvimento de várias entidades nas suas diferentes fases 

Concursos 

Deliberação da Assembleia  
Municipal – órgão  
competente para autorizar a  
despesa inerente ao contrato  
a celebrar 

A entidade adjudicante deve  
ter em consideração as  
recomendações da entidade  
reguladora na elaboração  
das peças do procedimento  
(DL 194/2009, artigo 37º) 

Parecer da entidade  
reguladora antes da  
celebração do contrato de  
concessão conforme previsto  
no DL 194/2009 

A decisão de  
atribuir a  

concessão de um  
serviço municipal  

deve ser precedida  
de estudo que  
demonstre a  
viabilidade  

financeira da  
concessão  

decorrente do  
desenvolvimento  

da atividade  
através deste  

modelo de gestão 

Decisão de contratar 
Parecer ERSAR  
sobre peças de  
procedimento 

Concurso público  
internacional 

Parecer ERSAR  
sobre minuta de  

contrato 

I II III IV 

Deliberação da Assembleia  
Municipal sobre a minuta do  
contrato 

Os efeitos poderão ficar  
suspensos até parecer do  
Tribunal de Contas 

Aprovação de  
contrato 

V VI 

Outorga do contrato 

VII 
Parecer Tribunal de  

Contas 

Caso se verifiquem os  
pressupostos estabelecidos  
no artigo 46º da Lei de  
Organização e Processo do  
Tribunal de Contas (despesa  
do Município) 

Fases inerentes ao concurso  
ao abrigo do disposto no  
Código de Contratação  
Pública 

Para além dos órgãos  
municipais e dos  
concorrentes, o  

processo de atribuição  
da concessão conta  

também com a  
participação da ERSAR  

e do Tribunal de  
Contas 
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Os concursos baseiam-se em critérios bem definidos e alinhados com os principais objetivos  
estabelecidos para o setor, com preponderância para a tarifa, presente em todos os concursos 

Concursos 

100% 

Verificou-se uma grande diversidade de critérios de adjudicação nos  
concursos dos contratos de concessão analisados, sendo a tarifa o critério  

preponderante na adjudicação 

Tarifa 

Identificação e análise dos critérios de adjudicação 
 
O Decreto-Lei n.º 194/2009 refere que “a seleção dos  
concorrentes obedece ao princípio geral de que os utilizadores  
devem dispor, ao menor custo, de um serviço com a qualidade  
especificada nos documentos do procedimento e exigida por lei”. 

São definidos na legislação atual fatores e subfactores a 
constar no concurso, que densificam o critério de adjudicação: 

© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 17 

1.  O valor atualizado, dos proveitos tarifários para o período da 
concessão 

2.  A taxa de remuneração do investimento acionista 

Qualidade técnica/ do serviço 
 

Segurança da prestação do 
serviço 

 
 

73% 

90% 

3. O valor atualizado dos proveitos mínimos a que o  
concessionário tem direito durante o período da concessão 

Solidez da estrutura financeira 
do concorrente 63% 

4. A adequação do plano de investimentos 
Retribuição 60% 

5. A proposta de estrutura de financiamento 
Qualidade económico- 

financeira da solução proposta 47% 

Embora a diversidade de critérios de adjudicação identificados  
seja elevada, os mesmo estão, de um modo geral alinhados com 

Capacidade técnica do 
concorrente 37% 

os objetivos estratégicos do setor, mesmo nos contratos mais Plano de investimentos 27% 

antigos.  
Organização do serviço 

 
23% 

A ERSAR pode emitir recomendações genéricas sobre os fatores e 
subfactores que caracterizam o critério de adjudicação e Outros 37% 

respetivas ponderações. 



Em resumo, o processos de concurso que dá origem às concessões é transparente, escrutinado  
por diversas entidades, tendo atraído muitas entidades, designadamente estrangeiras 

Concursos 

Concursos 

Contratos 

Desempenho 

Os concursos de concessão são atrativos, tendo contado com a participação de diversas entidades,  
de capital nacional e estrangeiro, com incidência considerável de empresas especializadas do sector de  
prestação de serviços de águas e saneamento. 
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Os critérios de apreciação das candidaturas focam preferencialmente o valor da tarifa a ser  
aplicada e são claros e coerentes com os objetivos estratégicos para o sector. 

O processo de concurso e atribuição de concessão é transparente, sendo acompanhado pelas  
autoridades competentes para a fiscalização e monitorização como a ERSAR e o Tribunal de Contas, no  
cumprimento da legislação aplicável. 



Na vertente Contrato, a análise focou-se na aferição do cumprimento dos objetivos para o sector,  
impacto no consumidor final e relacionamento entre entidade titular e gestora 

Contratos 

Concursos 

Contratos 

Desempenho 

Principais questões a endereçar? O que analisámos? 

•  A configuração dos contratos e respetiva gestão é transparente e promove o  
equilíbrio entre o concedente e o concessionário? 

•  A sustentabilidade económico-financeira das concessionárias está a ser  
assegurada? Estão a ser otimizadas as tarifas para o consumidor? 

•  A definição da trajetória tarifária é simples e previsível? 

•  A definição, execução e alteração do plano de investimentos consideram  
mecanismos de controlo e promovem eficiência? 

•  O princípio de partilha de riscos e benefícios está definido e é respeitado? 

•  Os contratos requerem reequilíbrios? Os pedidos de reequilíbrio cumprem o  
que está previsto contratualmente? Existe uma relação direta entre os  
motivos que suscitaram a solicitação de um reequilíbrio e os parâmetros  
alterados pelo mesmo? 

› Componentes dos contratos  
atuais, nomeadamente: 

•  Plano de investimentos 

•  Níveis de remuneração 

•  Tarifas 

•  Matriz de risco 

•  Reequilíbrios 
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Os mecanismos de ajuste ao plano  
inicial de investimento resultam de  
acordo entre as partes ou imposição  
unilateral do concedente. 

Previsto  
contratualmente 

Agentes  
envolvidos 

É competência da ERSAR e da  
comissão de acompanhamento a  
emissão de pareceres sobre a  
conformidade com o estabelecido  
legalmente, apesar destes não serem  
vinculativos. 

Dos contratos analisados, o setor privado investiu mais de €1.200M, existindo mecanismos de 
controlo que promovem a eficiência e transparência 

Características dos contratos – Plano de investimentos 

Mecanismos de controlo Alterações ao plano de investimento 

“Não pode ser objeto de revisão o  
plano de investimento a cargo do  
concessionário quando o valor  
acumulado das novas obras  
excederem 25% o montante dos  
investimentos inicialmente previstos”. 

Previsto na  
legislação em  

vigor 

Fonte: Decreto-Lei nº 194/2009 

Existem mecanismos  
de controlo tanto ao  
nível do concedente  
e concessionária,  
como através de  
entidades externas  
ao contrato, aplicáveis  
perante a necessidade  
de revisão do plano de  
investimentos 

Nos contratos analisados, verificaram-se 17 eventos  
de alteração de plano de investimentos que  

motivaram o reequilíbrio financeiro da concessão. 
Importa, no entanto compreender que alterações desta  

natureza são normais e expectáveis uma vez que as  
próprias características dos investimentos a  
realizar se revestem de alguma incerteza,  

qualquer que seja o modelo de gestão de serviços de  
águas considerado. É portanto fundamental que  

mecanismos apropriados de controlo estejam  
previstos para lidar com estas alterações. 

•  Preponderância de investimento em redes (mais  
flexível) ou equipamentos (mais fixo) 

•  Fronteira de contabilização de CAPEX e OPEX 

•  Preponderância de atividades de reabilitação ou 
construção 

•  Planos definidos do ponto de vista físico (e.g. km 
de rede) ou financeiro (€) 

Fatores de incerteza 
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A legislação vigente prevê que a racionalidade das rentabilidades (e consequentemente das tarifas cobradas) do caso base das concessões privadas é 
garantida pela concorrência no processo de concurso. 

A monitorização e controlo da rentabilidade das concessões no decorrer do contrato fica a cargo dos municípios concedentes e entidade reguladora. 

O carácter concorrencial dos concursos de concessão garante a racionalidade da rentabilidade do  
caso base 

Características dos contratos - Rentabilidade 

Rentabilidade caso base 

O decreto lei  
194/2009 prevê a  
inclusão destes  

fatores  
caracterizadores da  

remuneração e  
rentabilidade da  
entidade gestora  
como critérios de  

adjudicação 

Valor atualizado dos proveitos tarifários 

Taxa de remuneração do investimento  
acionista 

Valor atualizado dos proveitos mínimos 

Adequação do plano de investimentos 

Estrutura de financiamento 

Relativamente a revisões contratuais, o Decreto-Lei n.º 194/2009 prevê que  
o concedente apenas as possa exigir “caso se perspetive uma taxa interna  
de rentabilidade para o investimento acionista relativa a todo o  
período da concessão superior ao dobro daquela que consta do caso  
base do modelo financeiro vertido no contrato de concessão inicial”. 

Não estão, no entanto, previstos períodos de revisão standard que  
permitam a concedente e concessionário ajustar o contrato conforme  
as atribuições de risco definidas. 

O conceito de proveitos mínimos, introduzido com o Decreto-lei  
n.º194/2009, pretende reduzir risco de procura e consequentemente  
reduzir a rentabilidade exigida. 

Evolução da remuneração e rentabilidade 

Proveitos mínimos 
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O sector da água e saneamento apresenta rentabilidade semelhantes às exigidas nas rodovias ex-SCUTs e na componente clínica das  
PPP para o sector da saúde. 

Grande parte das concessões que apresenta uma rentabilidade mais baixa corresponde a projetos lançados após 2007, beneficiando da tendência  
decrescente das exigências de rentabilidade dos mercados financeiros. Por outro lado, as concessões com exigência de níveis de rentabilidade mais  
baixos apresentam regimes de receita baseados em pagamentos fixos por disponibilidade. 

Os investidores tendem a adotar uma visão de longo prazo e não uma perspetiva de curto prazo na determinação do nível de rentabilidade exigido. 

A remuneração dos acionistas das concessões de águas e saneamento está em linha com as  
aplicadas em contratos de concessão existentes noutros setores de atividade 

Características dos contratos - Rentabilidade 

Posicionamento da TIR acionista das Águas face a outros setores 

Fonte: AEPSA 
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Amostra TIR 

Portos 3 14,6% 

Estradas – Portagem Real 7 9,7% 

Hospitais – Componente clínica 4 11,2% 

ÁGUA E SANEAMENTO 20 11,6% 

Estradas – SCUTs 10 11,1% 

Ferrovias 2 9,8% 

Estradas - Subconcessões 7 9,5% 

Hospitais – Componente Edifício 4 9,8% 

Fonte: AEPSA 
Nota: As rentabilidades apresentadas derivam da TIR do contrato podendo a  
TIR real ser diferente da apresentada 



A revisão do tarifário é simples (via fórmula), contribuindo para a estabilidade e previsibilidade  
das tarifas, contudo, as variáveis consideradas não são uniformes entre contratos 

Características dos contratos – Revisão do modelo tarifário 

Periodicidade da revisão da  
fórmula de calculo da tarifa 

› Na maioria dos contratos que  
consideram a possibilidade da revisão dos  
ponderadores da fórmula de cálculo,  
podendo ser atualizados após 3 ou 5 anos  
de vigência dos mesmos. 

› Adicionalmente, estando presente em  
alguns dos contratos analisados, esta pode  
também ser alterada caso se verifique uma  
ampliação do perímetro da concessão  
ou uma variação superior a 20% dos  
índices considerados (e.g. recentes  
alterações do preço em Alta). 

Periodicidade da revisão de tarifário 

› Por norma, o período de revisão tarifária  
é anual. 

Tr – Tarifa revista para o próximo período 

Tv – Tarifa em vigor antes da revisão 

P – Parâmetros de revisão (pode contemplar mais do que 
um parâmetro) 

Fórmula de revisão tarifária 

Tr = Tv x P 

As variáveis consideradas na fórmula não  
são uniformes, destacando-se como  
único denominador comum o  IPC/
IHPC, o que dificulta a comparação  
entre municípios e prejudica a  
transversalidade de princípios no setor. 

O Decreto-Lei n.º 194/2009 refere 
que “para além das variações médias do  
tarifário, expressas a preços constantes,  
que sejam fixadas no contrato 
de concessão, as atualizações anuais do  
tarifário médio incorporam a taxa 
de inflação”. 

43% 

37% 

23% 

17% 

43% 

Percentagem da presença de variáveis nos  
contratos 
 

IPC/IHPC  100% 

Preço praticado pela aquisição 
de água em alta 

Fator de atualização de  
preços em obras 

Variação dos preços médios 
do kW/h 

Valor do índice 100 da tabela 
salarial da função pública 

Outras 
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Os principais riscos inerentes à concessão podem ser agrupados em 6 categorias principais… 
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Características dos contratos – Matriz de riscos 

CATEGORIAS DE RISCO 

 
1.1 Taxa de Inflação 

5.1 Angariação do  
financiamento 

 
5.2 Indexante 

 
5.3 Spread 

 
5.4 Refinanciamentos 

 
6.1 Força Maior 

6.2 Modificações  
unilaterais do concedente 

6.3 Alterações legislativas  
de carácter específico 

 
6.4 Regulatório 

Macro  
económicos e  

Fiscais 
1 Procura 2 Gastos  

Operacionais 
3 Investimento 4 Financiamento 5 Outros 6 

 
1.2 Fiscalidade 

2.1 População /  
Alojamentos 

 
2.2 Taxa de Cobertura 

2.6 Consumo não  
doméstico 

 
2.3 Taxa de Adesão 

 
2.4 Capitações 

 
2.5 Faturação e Cobrança 

3.1 Perdas técnicas e  
comerciais 

 
3.2 Custo com a "alta" 

 
3.4 Custos com o pessoal 

3.5 Restantes custos de  
Operação & Manutenção 

 
4.1 Defeito de conceção 

4.2 Sobrecustos de  
construção 

4.3 Atraso no prazo  
previsto 

4.4 Falha no 
cumprimentos dos  
requisitos do projeto 

 
4.6 Tecnológico 

4.5 Alterações ao plano  
de investimento 

 
3.3 Custos com energia 



… sendo alocados em função das escolhas feitas pelos Concedentes 
Características dos contratos – Matriz de riscos 

CATEGORIAS DE RISCO 

Macro  
económicos e  

Fiscais 
1 Procura 2 Gastos  

Operacionais 
3 Investimento 4 Financiamento 5 Outros 6 

Os riscos podem ter diversas origens e consequentemente, determinar uma alocação diferente entre Concedente,  
Concessionário e Utilizadores, em função da sua natureza e dos objetivos estabelecidos pelo Concedente 

› A responsabilidade é atribuída exclusivamente ao  
Concessionário 

› Tipicamente associado a componentes sobre as  
quais o concessionário tem capacidade de  
previsão/ atuação/ controlo (e.g. custos operação) 

›  Não existe reequilíbrio económico-financeiro 
associado a perdas ou desvios ao caso base 

Concessionário 

› A responsabilidade é atribuída exclusivamente ao  
Concedente 

› Tipicamente associado a fatores influenciáveis ou  
controláveis pelo concedente 

› O concedente poderá assumir diretamente a  
compensação do concessionário, ou repor as  
condições afetadas visadas no Caso Base inicial  
mediante um processo de reequilíbrio económico-  
financeiro 

Concedente Utilizadores 
 
› Tipicamente associado a fatores não diretamente  

controláveis ou acionáveis por concedente ou  
concessionário (e.g. alterações de tarifas de  
sistemas multimunicipais) 

› A cobertura de alguns riscos deve ser feita com  
recurso automático à atualização da tarifa através  
da fórmula anual de revisão tarifária 
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Verificou-se uma evolução positiva na definição das matrizes de riscos após introdução do  
Decreto-Lei n.º 194/2009, sendo que ainda se identificam oportunidades de melhoria 

Características dos contratos – Matriz de riscos 

Assim, o objetivo do  
DL 194/2009 é 

assegurar a alocação  
de riscos de gestão e  
operação dentro da  

esfera da  
concessionária e  

partilhar o risco de  
procura. 

Para atingir esta  
ambição, existindo  

abertura por parte da  
legislação, ainda se  

verifica uma  
dispersão de  

responsabilidades  
que poderiam ser  
colmatadas com a  
presença de uma  

matriz de risco mais  
definida e detalhada. 

O Decreto-Lei n.º 194/2009 refere que “a concessão deve implicar uma  
significativa e efetiva transferência de risco para a  
concessionária”. Complementarmente, identifica os 7 riscos que  
devem obrigatoriamente permanecer na esfera do concedente,  
cujo o impacto deverá ser regularizado através de compensação direta e  
ainda 3 riscos que geram alteração tarifária: 

› Atrasos na disponibilização de bens do domínio municipal; 
› Modificação unilateral de obrigações previstas no contrato; 
› Casos de força maior (e.g. desastres naturais); 
› Atrasos nos processos de licenciamento ou autorizações; 
› Custos extra relativos aos processos de expropriação e  

constituição servidões; 
› Custos de atrasos na conclusão de obras sob a  

responsabilidade do concedente; 
› Atrasos na entrega de subsistemas geridos por juntas de  

freguesia ou associações. 
› Alterações legislativas ou regulamentares; 
› Alterações das tarifas do sistema multimunicipal em cujo o  

território se insere diferentes do previsto no contrato; 
› Modificações ao plano de investimento autorizadas pelo  

concedente que não reflitam incorporação de meros desvios de  
custos ou calendário face ao plano de investimentos previsto  
contratualmente. 

Atribuição de riscos prevista no DL 194/2009 
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A atribuição do risco de procura configura um dos maiores  
desafios deste tipo de concessões. Ainda que o DL  
194/2009 preveja a atribuição deste risco via definição de  
proveitos mínimos sujeitos a concurso, os contratos  
atualmente em vigor apresentam diferentes níveis de  
partilha de risco como descrito na tabela abaixo: 

No entanto, mesmo admitindo que todos os custos de  
operação que não estão incluídos na fórmula de  
revisão tarifária são da responsabilidade da  
concessionária ainda permanece pouco clara a  
atribuição de outros riscos: 

Partilha de risco de procura # Concessões % total 

Variação não é causa de reequilíbrio 4 13,3% 

Limite de risco igual ou superior a 20% 10 33,3% 

Limite de risco igual a 15% 4 13,3% 

Limite de risco igual a 10% 4 13,3% 

Limite de risco igual a 5% 1 3,3% 

Qualquer variação é causa de reequilíbrio 1 3,3% 

Critério indefinido 6 20% 

Total 30 

Financiamento Investimento Fiscalidade 
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A periodicidade média dos reequilíbrios é de 6 anos, superior ao que normalmente é seguido  
como período regulatório (3 a 5 anos), estando os motivos dos pedidos previstos contratualmente 

Características dos contratos - Reequilíbrios 

50 Total de reequilíbrios em 33 contratos analisados 

1,5 Média de reequilíbrios por contrato 

Ainda que o número de reequilíbrios seja reduzido, 5 dos  
contratos analisados apresentam um elevado número de  
reequilíbrios (entre 3-4), sendo estes maioritariamente  
solicitados pela concessionária 

6 em 6  
anos 

Periodicidade média de pedido de reequilíbrio,  
sendo que varia entre 1 a 16 anos 

100% Dos motivos de reequilíbrio estão  
previstos nos contratos 

›  Tarifário 

›  Plano de  
investimentos 

›  Prazo de concessão 

›  Retribuição 

›  Curvas de procura 

Variações de procura 

›  Tarifário 

›  Plano de  
investimentos 

›  Prazo de concessão 

›  Retribuição da  
concessão 

Incumprimento na  
concretização do plano  
de investimentos por  
parte do concedente 

›  Tarifário 

›  Plano de  
investimentos 

›  Prazo de concessão 

›  Retribuição 

Alterações ao plano de  
investimentos 
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Embora os eventos que dão origem ao reequilíbrio sejam bem definidos e previstos  
contratualmente, o efeito que tem acaba por influenciar vários aspetos do  
contrato, uma vez que faz parte do processo negocial de reequilíbrio a alteração  
de diferentes parâmetros. Assim, seria mais eficaz e transparente prever  
períodos fixos de revisão de contrato e abordar todos os fatores passíveis  
de ser revistos. 

Exemplos de contratos prévios ao Decreto Lei n.º 194/2009 analisados com vários  
parâmetros alterados com apenas um reequilíbrio: 
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O processo de reequilíbrio contratual e respetivas modalidades estão previstas contratual e  
legislativamente, e assentam na negociação entre as partes 

Características dos contratos - Reequilíbrios 

Negociação entre concedente e concessionário 

Em caso de falta de acordo, se o contrato assim o determinar, qualquer uma das partes poderá recorrer à Comissão  
Paritária ou Tribunal Arbitral. Sem essa possibilidade a discussão será feita em sede de Tribunal Administrativo. 

Adicionalmente, a concessionária não pode interromper ou suspender o cumprimento de obrigações durante a negociação. 

Necessidade de  
revisão e  

reequilíbrio  
contratual 

› Efetuado por escrito, por  
qualquer uma das partes 

› Necessita de justificação: 

•  Evento que suscita  
reequilíbrio 

•  Apresentação de  
elementos que  
comprovem razões  
invocadas. 

Pedido de reposição 

› Parecer obrigatório, mas  
não vinculativo da entidade  
regulatória (ERSAR), num  
prazo de 30 dias úteis após  
o pedido 

› As decisões desconformes  
com o parecer devem ser  
devidamente  
fundamentadas 

Emissão de parecer  
regulatório 

› Modalidade determinada  
por acordo entre as partes  
ou contratualmente,  
quando aplicável 

› Possível cláusula contratual  
com priorização de  
modalidades 

Determinação da  
modalidade de  

reequilíbrio 

› Reposição do equilíbrio leva  
à revisão e atualização do  
caso base presente no  
contrato de concessão,  
refletindo o evento que  
suscitou a reposição 

› Reposição não pode colocar  
qualquer das partes em  
situação mais favorável do  
que a que resultava do  
equilíbrio inicialmente  
estabelecido 

Fontes: Decreto-Lei nº 194/2009; Código dos Contratos Públicos; Tribunal de Contas 

I II III IV 
Reposição do equilíbrio  
e atualização do caso  

base 

© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 28 



Foi possível identificar os três principais motivos de pedidos de reequilíbrio, sendo as alterações  
ao plano de investimentos o mais frequente 

Características dos contratos - Reequilíbrios 

Alterações ao plano de  
investimentos 

› Algumas vezes presente no  
mesmo contrato mais do  
que uma vez (Abrantes,  
Figueira, Santa Maria da Feira,  
Santo Tirso e Batalha) 

› Apenas um pedido solicitado  
pelo concedente, relativo a  
um contrato de 1ª geração,  
em que o plano de  
investimentos está a cargo do  
concedente 

1º 

Pedidos (38% dos  
reequilíbrios) 17 Adaptação a normas e 

legislação 

› Maioritariamente presente  
perante a necessidade de  
adaptação ao Decreto-Lei  
n.º 194/2009, i.e., em  
contratos com início  
precedente a 2009 

2º 

Pedidos (31% dos  
reequilíbrios) 14 

› Pedidos submetidos  
maioritariamente em  
contratos com início entre  
1999-2002 e por vezes  
repetidos, nomeadamente  
nos contratos de Gondomar,  
Valongo e Santo Tirso 

3º  Variações da procura 

Pedidos (24% dos  
reequilíbrios) 11 

Outros motivos 

› Incumprimento de prazos 

› Alteração de responsabilidades 

› Abrangência 

› Alteração/criação de tarifários 

› Inclusão/alteração de custos 

› Reintrodução/redução de  
retribuição 

“95% das PPP não foram sujeitas a um estudo de viabilidade  
financeira, e os contratos necessitaram de revisão com a  
maioria das alterações referentes a ajustes de procura, uma vez  
que os contratos iniciais superestimavam a mesma, com previsões  
com desvios entre 10% e 30%” 

Fonte: Financialisation and neoliberalism: The case of water provision in Portugal, 2015 
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As diferentes dimensões dos contratos estão genericamente bem estruturadas, sem prejuízo de  
existirem oportunidades de melhoria ao nível da partilha de riscos e revisão/ reequilíbrio 

Contratos 

Concursos 

Contratos 

Desempenho 

Embora a legislação vigente (nomeadamente o DL 194/2009) tenha clarificado a atribuição de riscos  
ao longo da duração dos contratos, existe ainda oportunidade para normalizar a atribuição de  
riscos de gestão, operação e procura, por forma a ser clara a transferência de responsabilidades do  
concedente para o concessionário ou para o utilizador. 

As tarifas a cobrar ao consumidor final são sujeitas a concurso (e por conseguinte a  
concorrência), as fórmulas de atualização previstas contratualmente asseguram trajetórias  
estáveis ao longo do contrato, com base em critérios de atualização alinhados com os principais  
drivers de custo. 
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As rentabilidades obtidas pelos concessionários aparentam genericamente ser alinhadas  
com as remunerações esperadas de mercado, face a outras atividades económicas. 

Os planos de investimento têm controlos adequados, tanto por serem incluídos no caso base  
sujeito a concurso, como por serem monitorizados pela entidade titular e pelo regulador. No decorrer  
do contrato, alterações ao plano de investimentos acordadas são objeto de parecer da ERSAR. 

A frequência de reposições de equilíbrios económico-financeiros não é elevada, sendo os seus  
impactos alinhados com os eventos que os motivam. Existe, no entanto, oportunidade para a  
implementação de mecanismos que facilitem reequilíbrios a favor do concedente. 



Na vertente Desempenho, procurou-se identificar o posicionamento das concessões face aos  
objetivos estabelecidos e a outros modelos de gestão 

Desempenho das concessões atuais 

Concursos 

Contratos 

Desempenho 

Principais questões a endereçar? O que analisámos? 

•  Qual tem sido o desempenho das concessões ao nível de custo/ preço e  
qualidade do serviço prestado, e como compara com o desempenho dos  
restantes modelos de gestão? 

› Principais indicadores da  
ERSAR de desempenho e  
alinhamento com os  
objetivos do setor 
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Para avaliar o desempenho das concessões procurou-se analisar indicadores representativos dos  
pilares do Desenvolvimento Sustentável 

Desempenho das concessões atuais 

Qualidade da água para consumo/residuais 

O setor privado apresenta uma melhor qualidade da  
água para consumo bem como um melhor cumprimento  
de licença de descargas do que o setor público, sendo  
que para este último os dois setores obtiveram  
resultados considerados insatisfatórios 
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Serviço de apoio ao cliente 

O setor privado tem taxas de resposta satisfatórias  
e superiores (próximas dos 100%) ao setor público  
que obteve resultados insatisfatórios neste  
indicador, tanto no abastecimento de água como no  
saneamento de águas residuais 

Falhas de serviço 

Relativamente a falhas de serviço, i.e. falhas no  
abastecimento e ocorrências de inundações, o setor  
privado apresenta valores mais positivos do que o setor  
público, no entanto os dois setores apresentam  
resultados insatisfatórios na ocorrência de inundações 

Perdas de água 

Considerando perdas reais de água, um importante  
indicador ambiental, as concessões têm uma boa  

qualidade de serviço, enquanto que o setor público 
apresenta resultados insatisfatórios 

Reabilitação de infraestrutura 

Em 2016 e 2017, e ao contrário do que se verificou  
nos cinco anos anteriores, o setor privado  

apresentou resultados inferiores ao objetivo e ao  
setor público. Ambos os setores apresentam,  

globalmente, valores considerados insatisfatórios o  
que se explica pela juventude das redes 

Acessibilidade económica do serviço 

O setor público apresenta melhores resultados de  
acessibilidade económica ao serviço, ainda que o setor  

privado apresente valores satisfatórios, uma vez que  
tem avaliação mediana no abastecimento de água e boa  
no saneamento de águas residuais. Este resultado está  

associado ao facto do setor público ter níveis de  
recuperação de custos insuficientes 

Desempenho  
do setor  
privado 

Fonte: RASAARP 2018; Análise Deloitte 



O setor privado apresenta uma melhor qualidade da água para consumo bem como um melhor  
cumprimento de licença de descargas do que o setor público 

Desempenho das concessões atuais 

Água segura 

Para se avaliar a qualidade da água, analisou-se o parâmetro água segura. Segundo os  
critérios estipulados no RASARP, a qualidade do serviço é boa quando os valores se  
encontram no intervalo [98,50%; 100%]. Tanto o setor privado como o público tiveram  
bons resultados, dentro do intervalo descrito, mas com o setor privado a apresentar o  
melhor resultado (média de 99,6% vs. 99,0%). 

Cumprimento da licença de descarga 

Já para se avaliar a qualidade das águas residuais, analisou-se o parâmetro cumprimento da  
licença de descarga. Tanto o privado como o público obtiveram uma qualidade de  
serviço insatisfatória (valores no intervalo [0; 95[). Contudo, comparativamente, o  
privado apresenta resultados substancialmente melhores (média de 87,0% vs. 
64,8%). 
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Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Qualidade da água para consumo/residuais* 

98,6% 98,8% 99,0% 99,2%  99,4 % 99,6% 99,8 % 

Privado 

Público 

0 20 40 60 80 100 

Privado 

Público 

% % % % % % 

* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma  
elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam, especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises 
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Relativamente a serviço de apoio ao cliente, o setor privado tem taxas de resposta satisfatórias e  
superiores ao setor público, tanto no abastecimento de água como no saneamento 

Desempenho das concessões atuais 

Resposta a reclamações e sugestões 

O RASARP define 100% como o valor de referência para uma boa qualidade de serviço no que  
se refere ao indicador resposta a reclamações e sugestões. Já uma qualidade de serviço  
mediana e insatisfatória encontram-se compreendidas no intervalos [85; 100[ e [0; 85[,  
respetivamente. Assim sendo, o setor público apresenta uma qualidade de serviço  
insatisfatória, com uma percentagem de resposta média de 76,1%. O setor privado  
apresenta uma taxa de resposta média de 98,3%, tendo uma qualidade de serviço  
muito próxima da considerada boa. 

Resposta a reclamações e sugestões 

Os valores de referência para o saneamento estipulados pelo RASARP são iguais aos definidos  
para o abastecimento de água. Uma vez mais, o setor privado apresenta resultados  
substancialmente melhores do que o setor público (média de 99,8% vs. 74,1%). 
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Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Serviço de apoio ao cliente* 

0 20 40 60 80 100 

Privado 

Público 

% % % % % % 

0 20 40 60 80 100 

Privado 

Público 

% % % % % % 

* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma  
elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam, especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises 
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0 1 2 3 4  5 
n.º/(1000 ramais.ano) 

Privado 

Público 

- 1,0 2,0 3,0 4,0  5,0 
n.º/(1000 ramais.ano) 

Privado 

Público 

O setor privado apresenta menos falhas de abastecimento e inundações que o setor público, no  
entanto os dois setores apresentam resultados insatisfatórios na ocorrência de inundações 

Desempenho das concessões atuais 

Falhas no abastecimento 

Para se avaliar as falhas de serviço analisou-se o parâmetro falhas no abastecimento. O setor  
privado apresenta um valor médio de 0,9 falha no abastecimento por 1000 ramais. Já o setor  
público apresenta uma média de 1,5 falhas por 1000 ramais. Os valores de referência  
estipulados pelo RASARP para uma qualidade de serviço boa e mediana compreendem os  
intervalos [0,0; 1,0] e ]1,0; 2,5], respetivamente. Assim sendo, o setor privado apresenta  
uma boa qualidade de serviço, enquanto o setor público tem uma qualidade de  
serviço mediana. 

Inundações 

Já para o saneamento analisou-se o parâmetro ocorrência de inundações. Os valores de  
referência para este parâmetro, para uma qualidade de serviço insatisfatória, compreendem o  
intervalo é [1,00; +∞[. O setor público apresenta uma média de inundações de 4,1 por 1000  
ramais, tendo por isso uma qualidade de serviço insatisfatória. O setor privado, apesar de  
uma média mais baixa (2,8 por 1000 ramais), também apresenta uma qualidade de  
serviço insatisfatória. 
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Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Falhas de serviço* 

* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma  
elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam, especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises 
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-  20,0 40,0 60,0 80,0 100,0120,0140,0160,0180,0 

l/(ramal.dia) 

Privado 

Público 

Considerando perdas de água, um importante indicador ambiental, as concessões têm uma boa  
qualidade de serviço, enquanto que o setor público apresenta resultados insatisfatórios 

Desempenho das concessões atuais 

Perdas reais de água 

As perdas reais de água (fugas e extravasamentos) são um importante indicador ambiental,  
já que este é um bem escasso que exige uma gestão racional. Os valores de referência para  
este indicador dividem-se entre densidade de ramais igual ou superior a 20/km de rede e  
densidade de ramais inferior a 20/km de rede. Foram analisados apenas os primeiros. Assim,  
uma qualidade de serviço é considerada boa quando o intervalo compreende [0; 100]  [l/
(ramal.dia), mediana para um intervalo ]100; 150] e insatisfatória para um intervalo ]150; 
+∞[. O setor público tem uma média de 154,4 l/(ramal.dia), tendo portanto uma  
qualidade de serviço insatisfatória. Já o setor privado tem uma média de 68,0  l/
(ramal.dia), tendo uma boa qualidade de serviço. 
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Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Perdas de água* 

* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma  
elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam, especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises 
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%/ano - 0,10 0,20 0,30 0,40 0,50 0,60 0,70 

Privado 

Público 

Privado 

Público 

No que se refere à reabilitação de condutas e coletores, o setor público apresenta melhores  
resultados do que o setor privado, no entanto ambos têm uma qualidade de serviço insatisfatória 

Desempenho das concessões atuais 

Reabilitação de condutas 

Pretende-se avaliar a existência de uma prática continuada de reabilitação das condutas por  
forma a assegurar a sua gradual renovação e uma idade média aceitável da rede. Os valores  
de referência para este indicador estipulam que o intervalo [0,0; 0,8[ (%/ano) tem uma  
qualidade de serviço insatisfatória. O setor público e privado têm uma média 0,66 e 0,27 
%/ano, tendo ambos, portanto, uma qualidade de serviço insatisfatória. 
No caso do privado, este fator poderá estar relacionado com o facto de muitos dos  
investimentos serem recentes (concretizados no início das concessões) e, por esse facto, não  
serem objeto de reabilitação. 

Reabilitação de coletores 

Para o saneamento de águas residuais analisou-se o indicador reabilitação de coletores. Os  
valores de referência para este indicador são iguais aos do indicador supramencionado,  
tendo os setores público e privado, uma vez mais, obtido uma qualidade de serviço  
insatisfatória (0,4 %/ano vs. 0,2 %/ano). 
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* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam,  
especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises. Estes indicadores são definidos como a percentagem média anual de condutas/ coletores com mais de dez anos que foram reabilitadas nos  
últimos cinco anos 

Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Reabilitação da infraestrutura* 
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Por último, o setor público apresenta melhores indicadores de acessibilidade económica ao  
serviço, ainda que o setor privado apresente valores satisfatórios 

Desempenho das concessões atuais 

Acessibilidade económica do serviço 

O indicador acessibilidade económica do serviço é definido como o peso do encargo médio,  
para um consumo de 120 m3/ano, com o serviço de abastecimento de água no rendimento  
médio disponível por agregado familiar. Os valores de referência para este indicador definem  
como qualidade do serviço boa o intervalo [0; 0,50] e como qualidade de serviço mediana o  
intervalo ]0,50; 1,00]. Os setores público e privado obtiveram uma média de 0,41% e  
0,53%, tendo, portanto, uma qualidade de serviço boa e mediana, respetivamente.  
Este resultado está associado ao facto de o setor público ter níveis de recuperação de custos  
insuficientes e melhor acesso a financiamento comunitário. 

Acessibilidade económica do serviço 

Para o saneamento de águas residuais, os valores de referência são iguais aos citados para o  
abastecimento de água. Tanto o setor público como privado têm uma boa qualidade de  
serviço, com valores de 0,27% e 0,33 %, respetivamente, tendo o setor privado um  
pior desempenho. 
Este resultado está associado ao facto de o setor público ter níveis de recuperação de custos  
insuficientes. 
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* As análises efetuadas basearam-se no RASARP 2018, somente para os sistemas em baixa. Salienta-se que para algumas variáveis existe uma  
elevada percentagem de entidades gestoras que não responderam, especialmente no setor público, o que pode distorcer algumas das análises 

Principais análises de suporte Análises dos indicadores de desempenho – Acessibilidade económica* 
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Ainda é necessário um esforço adicional das entidades gestoras nacionais para atingir os  
objetivos de qualidade traçados para 2020 

Desempenho das concessões atuais 

Indicador Global de Qualidade de Serviço  
Abastecimento de água em baixa 

Ainda que se note uma tendência positiva por parte dos indicadores globais de qualidade de serviço, ainda está aquém dos objetivos traçados para  
2020, pelo que é necessário continuar o esforço de incremento de todos os indicadores de qualidade observados pela ERSAR 

60% 65% 64% 67% 65% 69% 69% 

40% 35% 36% 37% 35% 31% 31% 

2015 2016 2017 

Insatisfatório 

2011  2012  2013  2014 
 

Satisfatório 

Fonte: Gabinete de apoio à gestão do PENSAAR 2020 

Indicador Global de Qualidade de Serviço  
Saneamento de águas residuais 
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Objetivo PENSAAR 2020 – 80% Objetivo PENSAAR 2020 – 80% 

% alojamentos com serviço prestado com  
qualidade satisfatória 

% alojamentos com serviço prestado com  
qualidade satisfatória 

© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 39 



O desempenho do setor privado é positivo face aos objetivos estabelecidos, apresentando  
valores superiores ao setor público na maioria das categorias analisadas 

Desempenho das concessões atuais 

Concursos 
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Contratos 

Desempenho 

O setor privado apresenta um bom desempenho nas diversas categorias de qualidade de  
serviço com destaque para a qualidade de água, qualidade de águas residuais, serviço de apoio ao  
cliente, falhas de serviço e perdas de água. 

As concessões privadas e o setor público encontram-se em intervalos considerados 
"insatisfatórios“ no que respeita aos indicadores relativos a reabilitação de condutas  
(abastecimento de água) e coletores (saneamento de águas residuais). O setor privado apresenta  
valores inferiores ao sector público, que se explica pelo facto de gerir infraestruturas mais jovens. 

A acessibilidade económica do serviço nas concessões privadas é satisfatória, embora  
apresente indicadores inferiores aos dos sistemas públicos. No entanto, existem vários fatores que  
distorcem a comparação (e.g. tarifas subsidiadas por défices operacionais). 
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3 ANÁLISE DE MELHORES  
PRÁTICAS E BENCHMARK 



Pode considerar-se que existem duas formas estruturalmente diferentes de regulação económica  
nos setores das infra-estruturas: i) Regulation by contract e ii) Regulation by agency1 

Modelos de regulação económica 

Regulation by contract 

Contratos de longo prazo entre uma entidade privada e  
uma entidade pública, em que tipicamente não existe  

intervenção de uma entidade reguladora (ou equivalente)  
na monitorização/ revisão dos termos do contrato  

(designadamente no que respeita a preços) 

Regulation by agency 

O prestador de serviço opera num contexto em que a  
regulação é definida ex-ante por uma entidade externa  

relativamente a um conjunto de parâmetros relevantes 

1 Relationship between Regulation and Contract in Infrastructure Industries, Jon Stern (2009) 

Concedente Concessionário 

Contrato 

Contratos tipicamente sujeitos a processos competitivos 

Tarifas e mecanismos de revisão definidos no contrato 

Requisitos técnicos e de qualidade de serviço definidos na lei/ entidade  
governamental 

Revisão contratual e resolução de conflitos segue as regras aplicáveis aos  
contratos 

Pode existir uma entidade que supervisione os contratos e a sua aplicação 

Concedente Concessionário 

 

Setores tipicamente de origem estatal e alvo de privatização de capital 

Tarifas e mecanismos de revisão definidos pelo Regulador 

Requisitos técnicos e de qualidade de serviço definidos pelo Regulador  

Resolução de conflitos assegurada pelo Regulador 
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Estas formas de regulação estão normalmente associadas a setores/ infraestruturas com  
caraterísticas específicas 

Modelos de regulação económica 

Regulation by contract  Regulation by agency 

•  Contrato tipicamente sujeito a um processo competitivo (concurso) 

•  Tipicamente associado a atividades com necessidades de investimento 
relevantes “à cabeça” 

•  Assegura maior previsibilidade na remuneração/ rentabilidade dos  
investimentos, facilitando o acesso ao financiamento 

•  Promove a participação do setor privado 

•  Estabelece mecanismos de revisão do contrato, de acordo com a  
repartição de riscos acordada entre as partes 

•  Revisões contratuais implicam acordo entre as partes 

•  Atividade tipicamente licenciada e não sujeita a um processo competitivo 

•  Atuação da entidade reguladora assegura proteção aos consumidores/  
utilizadores 

•  Revisões periódicas que promovem o ajustamento do modelo ao  
contexto e objetivos estabelecidos para cada momento 

•  Aplicação de mecanismos/ incentivos que promovem a eficiência e  
partilha de ganhos com os consumidores/ utilizadores 

•  Tipicamente focado em assegurar liberdade e equidade no acesso às  
infraestruturas 

•  Regulador assegura a revisão dos termos aplicáveis ao serviço prestado 

Não exaustivo 

Hospitais 

Portos 

Estradas 

Aeroportos 

Eletricidade Gás 

França Portugal1  Espanha 
 

1Em Portugal, o modelo é por contrato mas com ação do regulador na monitorização do  
lançamento, celebração e execução dos contratos de concessão 

Inglaterra País de Gales 
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Outros  
sectores 

Sector  
Águas 



No setor das águas, foram analisadas 3 realidades distintas, que apresentam diferentes níveis e  
formas de participação do privado no setor das águas 

Casos de estudo internacionais 

Inglaterra 

País de Gales 

França 

Espanha 

Realidades analisadas 

Espetro da participação de entidades privadas 

Privado Concessão Público 

Responsabilidade pala regulação económica/ definição de tarifas 

Departamento  
ministerial 

Agência regulatória  
de âmbito nacional 

Município 
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O SAAS em Inglaterra e País de Gales é totalmente privado e existe um regulador nacional que  
define as tarifas 

Casos de estudo internacionais – Inglaterra e País de Gales (1/2) 

Entidades  
envolvidas na  
gestão 

Setor totalmente privado  
(único país no mundo) 

Entidade 
Reguladora 
(referente a  
regulação económica) 

Regulador nacional  
(Ofwat), que define as  
tarifas 

Responsáveis  
pelo  
investimento 

Empresas privadas 

Titularidade  
dos ativos Empresas privadas 

› As empresas obtêm uma licença para 
operar e manter a rede por 30 anos, 
renovada todos os anos – a licença não é  
sujeita a concurso; 

› Período regulatório de 5 anos, com  
respetivo controlo de tarifa; 

› As empresas podem pedir para  
redefinir a tarifa entre as avaliações  
quinquenais se existirem mudanças que  
impliquem uma redução significativa das  
receitas ou aumento dos custos; 

› Ofwat pode revogar as licenças se não  
forem cumpridas determinadas condições. 

Informação complementar 

*Referente a regulação económica 

Modelo regulatório: 
Price cap 
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Casos de estudo internacionais – Inglaterra e País de Gales (2/2) 

Modelo regulatório: 
Price cap 

› N/A devido à total privatização do setor 
 
Concursos 

Contratos 

› Foco na sustentabilidade financeira das empresas, com a obrigatoriedade de produzir  
relatórios de viabilidade financeira a longo prazo, incluindo riscos relacionados com  
as suas obrigações financeiras e atual estrutura de capital 

› Limitação de eventos que possam levar a reequilíbrios favoráveis à empresa privada  
através de comparação direta entre as previsões apresentadas pela empresa e as  
previsões independentes formuladas pelo regulador com base em resultados  
históricos, de modo a assegurar condições de reequilíbrio sólidas e de proteção do  
consumidor 

Desempenho 

› Negociação constante entre o regulador e as empresas tornando a definição de  
alguns fatores e objetivos (e.g. definição de tarifa) um processo contínuo 

› Definição de incentivos associados a objetivos concretos, de forma a incentivar  
decisões que beneficiem o cliente, i.e. aplicação de penalidade caso os resultados  
sejam inferiores ao estabelecido, ou atribuição de recompensa em caso contrário 
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A total privatização verificada em Inglaterra e País de Gales impulsionou a definição de contratos 
uniformes e com incentivos bem definidos 

Fonte: The Utilities Contracts Regulations 2016; 2019 price review methodology, Ofwat 2017; Outcome delivery incentives, United Utilities Water 2016; Re-municipalizing municipal services in Europe, PSIRU 2012 
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Entidades  
envolvidas na  
gestão 

Já em França a entidade gestora são os municípios, que podem concessionar o serviço, sendo as 
tarifas aprovadas pelos mesmos, não havendo um regulador nacional 

Casos de estudo internacionais – França (1/2) 

Os municípios são as  
entidades gestoras do  
SAAS, podendo gerir  
diretamente ou delegar  
os serviços 

Não existe um regulador  
nacional, sendo os  
municípios que aprovam  
as tarifas 

•  Gestão direta e delegada  
em regime de  
arrendamento e  
administração – poder local 

•  Gestão delegada  
concessionada – empresas 

Poder local 

Informação complementar 

Entidade 
Reguladora 
(referente a  
regulação económica) 

Responsáveis  
pelo  
investimento 

Titularidade  
dos ativos 

Modelo regulatório: 
Price cap* 

*As autoridades responsáveis pela organização dos serviços podem adotar políticas diferentes quando se trata de gestão de ativos e desempenho e qualidade de serviços 
© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 

› No caso da gestão delegada diferentes tipos  
de contratos são possíveis: arrendamento  
(affermage), concessão ou régie intéressée: 
•  Num arrendamento é o poder local  

que investe, mas delega a operação a  
uma empresa privada. Neste caso,  
parte da receita das tarifas é devolvida  
ao poder local para cobrir os custos de  
investimento; 

•  Numa concessão é a empresa que  
investe e garante a operação; 

•  Numa régie intéressée, a entidade  
não é financeiramente responsável pelo  
serviço, sendo remunerada diretamente  
pela comunidade, com uma taxa fixa, e  
podendo receber um bônus pelos  
resultados da operação. 

› 61% e 53% da população é servida por 
serviços de abastecimento de água e de  
saneamento em gestão delegada (em  
2014). 
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Casos de estudo internacionais – França (2/2) 

› Concentração elevada, assente em três principais entidades que controlam grande  
parte do mercado desde o século XIX 

› Competição limitada devido à falta de capital da maioria dos agentes para investir  
em infraestrutura e competir com economias de escala instaladas 

Concursos 

Contratos 

› A estrutura de preços é determinada pelas projeções financeiras na duração do  
contrato. O contrato especifica a estrutura tarifária, a fórmula de revisão de preços e  
cláusulas negociadas que determinam condições excecionais. 

› No caso das regiés, os preços são aprovadas anualmente pelas autoridades  
administrativas (municípios), enquanto que na gestão delegada os preços variam de  
acordo com as fórmulas contratuais de indexação 

› O sistema tarifário é constituído por uma parcela fixa e uma variável que cresce com o  
consumo, assim, a tarifa é definida anualmente pelo município ou pelos termos  
acordados em contrato com o operador, mas sempre aprovada pelo município 

› Municípios com maior complexidade tendem a optar por gestão privada 

› Os privados tendem a ter preços mais elevados, por contrapartida de menor dívida  
(tendência dos municípios evitarem aumento de tarifas no curto prazo, por  
contrapartida de um défice/ dívida) 

Modelo regulatório: 

*As autoridades responsáveis pela organização dos serviços podem adotar políticas diferentes quando se trata de gestão de ativos e desempenho e qualidade de serviços 
© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 

Price cap* 

Desempenho 
 
Fonte: The French Model and water challenges in developing countries, Wu, Xun & Ching, Leon, 2017; Public Water and Wastewater Services in France, BIPE-FP2E 2015; Rapport annuel, SISPEA 2018; In hot 
water? Issues at stake in the regulation of French water public services, European University Institute 2018 

Apesar do elevado nível de concentração e maturidade do setor, ainda se verifica a disparidade  
de critérios concursais e de definição de contratos, estabelecidos a nível regional 
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Entidades  
envolvidas na  
gestão 

O modelo espanhol é muito semelhante ao francês, sendo a atuação privada estabelecida por  
contrato, sendo a titularidade dos ativos do poder local 

Casos de estudo internacionais – Espanha (1/2) 

Os municípios podem  
gerir diretamente o SAAS  
ou delegar os serviços  
(gestão indireta) 

Poder local 

Entidade 
Reguladora 
(referente a  
regulação económica) 

Responsáveis  
pelo  
investimento 

Titularidade  
dos ativos 

Informação complementar 

Não existe um regulador  
nacional, sendo os  
municípios e  
comunidades autónomas  
que aprovam as tarifas 

•  Gestão direta – poder local 

*As autoridades responsáveis pela organização dos serviços podem adotar políticas diferentes quando se trata de gestão de ativos e desempenho e qualidade de serviços 
© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 

•  Gestão delegada –  
empresas (pública ou  
privadas) 

Modelo regulatório: 
Price cap* 

› A gestão direta abarca 10% da população. 
Na delegação de serviços existem 3  
possibilidades: 

•  Empresas públicas - 35% da população; 
•  Empresas mistas, com capital público e  

privado - 22% da população; 
•  Empresa privada, através de concessões 

- 33% da população. 
› Contratos de concessão que englobam  

Investimento e O&M podem ser realizados  
por um prazo até 50 anos (até 25 anos,  
para os contratos de O&M). 
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O modelo espanhol tem uma participação relevante de privados, existindo uma grande  
diversidade de modelos de gestão e contratação 

Casos de estudo internacionais – Espanha (2/2) 

Modelo regulatório: 
Price cap* 

Concursos 

› Existe uma grande diversidade de operadores com dimensão relevante, muitos dos  
quais com implantação regional 

› Concursos são anunciados com a indicação dos respetivos requisitos, nos quais se  
inclui o pagamento de um valor de entrada e/ou um pagamento de um valor anual.  
Pode também incluir a referência a um nível mínimo de investimento 

Contratos 

› Coexistem diferentes modelos de contratação, que podem ou não incluir a  
responsabilidade pelo investimento e pela operação e manutenção 

› Exposição da concessionária à incerteza de mercado, através de obrigação de  
transferência efetiva de riscos operacionais para a sua esfera financeira,  
nomeadamente os associados a custos operacionais inesperados e necessidade de  
renovação de infraestrutura 

› Diversidade de modelos de gestão, regulação e requisitos de investimento, afetando  
a sustentabilidade financeira das concessionárias e condicionando a capacidade de  
recuperação de custos 

› Comparação entre entidades públicas e privadas limitada devido a heterogeneidade  
contratual e regional 

› Identificação das vantagens de modelos privados em termos de eficiência de gestão  
de capital humano 

*As autoridades responsáveis pela organização dos serviços podem adotar políticas diferentes quando se trata de gestão de ativos e desempenho e qualidade de serviços 
© 2019. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. AEPSA l Eficiência e Regulação dos Serviços de Águas 

Desempenho 
 
Fonte: Private sector involvement in water services, Toulouse School of Economics 2015; Water Governance in Spain, European University Institute 2018; Public Procurement Law 9/2017 of 8 November 
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Da análise realizada, verifica-se que nas geografias e sectores onde se impõe o concurso publico  
é seguida a regulação por contrato 

Principais conclusões 

Nos casos de estudo analisados revelam duas abordagens distintas à regulação económica dos privados: um modelo de 
Regulation by contract em França e Espanha, ii) um modelo de Regulation by agency em Inglaterra e País de Gales 

No modelo seguido em Espanha e França, a titularidade dos ativos é pública, com controlo dos Municípios (à semelhança do  
que acontece em Portugal) e a atividade concessionada a privados por um período limitado, no seguimento de um  
processo concursal. A Regulação por contrato assegura a articulação entre o investimento/ financiamento de longo prazo  
e a previsibilidade e estabilidade das tarifas (trajetória tarifária definida) 

Nesses países, verifica-se que nos contextos mais complexos (municípios de maior dimensão) os municípios tendem a  
delegar mais a gestão das infraestruturas de abastecimento e saneamento ao setor privado, não existindo nos estudos  
disponíveis diferenças relevantes entre a performance da gestão pública e privada 

Em Inglaterra e País de Gales a titularidade dos ativos é dos privados (full privatization), existindo um Regulador  
que tem um papel interventivo no estabelecimento de incentivos, níveis de serviço e definição de tarifas, promovendo  
o equilíbrio entre a sustentabilidade financeira do operador e a proteção dos consumidores 



© 2018. Para informações, contacte Deloitte Consultores, S.A. 

Versão prelimin ar para discussão 
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4 
OPORTUNIDADES DE  
MELHORIA PARA O MODELO  
DE REGULAÇÃO POR  
CONTRATO 



Em qualquer regime de regulação de concessões de serviços de água, existe um conjunto de  
princípios base que devem ser garantidos 

Oportunidades de melhoria 

PRINCÍPIOS BASE PARA A REGULAÇÃO DE CONCESSÕES 
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compreensão e  
implementação 

› Promoção de  
um  
relacionamento  
fluido entre  
stakeholders 

contexto,  
recorrendo a  
uma definição  
precisa e  
inequívoca 

› Geração de  
uma trajetória  
tarifária estável  
e sustentada 

economias de  
escala e de  
gama 

rentabilidades 
racionais 

Eficácia Equidade Simplicidade Transparência e Sustentabilidade Eficiência Transversalidade 
previsibilidade financeira 

› Promoção de › Repartição de › Racionalidade › Clareza e › Promoção da › Promoção de › Uniformização 
qualidade de riscos entre os na definição estabilidade estabilidade ganhos de práticas, 
serviço (e.g. concessionários das disposições nas regras financeira dos incrementais critérios e 
qualidade da e os contratuais, definidas, stakeholders de eficiência de parâmetros a 
água, concedentes/ legais e métodos de envolvidos, operação por aplicar às 
diminuição de consumidores regulatórias cálculo e com adequada via da concessões de 
perdas, serviço de forma justa com vista a um variáveis cobertura de acumulação de serviços de 
ao cliente, etc.) e adequada ao modelo de fácil envolvidas custos e experiência, água de modo 

a promover a  
transparência e  
equidade 



Nesse sentido, estes princípios deverão ser assegurados nas alterações à legislação e ao modelo  
regulatório que venham a ser previstas 

Oportunidades de melhoria 

PRINCÍPIOS BASE PARA A REGULAÇÃO DE CONCESSÕES 

Eficácia Equidade Simplicidade Transparência e Sustentabilidade Eficiência Transversalidade 
previsibilidade financeira 

De forma a assegurar o cumprimento e promoção dos princípios base para a regulação de concessões, tendo em  
consideração as principais conclusão da análise do modelo, identificaram-se um conjunto de oportunidades de melhoria  

ao modelo de concessão, assente em 5 vetores principais 

Oportunidades de melhoria 

 
 

Atribuição de 
risco 

 

Promoção de  
qualidade de  

serviço 

 
 

Partilha de 
benefícios 

 
 

Transparência de 
investimento 

 
 

Estandardização 
de processos 
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Com base na análise realizada, foi identificado um conjunto de oportunidades de melhoria que  
deverão ser avaliadas no contexto do modelo de concessão (1/3) 

Oportunidades de melhoria 

Oportunidades de melhoria ao modelo de concessão por contrato atual Princípio visado 

Evolução da atribuição de riscos prevista na legislação, aprofundando com mais  
detalhe todos os riscos associados a uma concessão de serviços de águas e a  
responsabilização do concedente, do concessionário ou ambos. Deve ser prosseguida a  
tendência de transferir, na medida do possível, o risco para o concessionário. 

Em anexo encontra-se uma sugestão de matriz de riscos que poderá servir de base de 
discussão para esta clarificação e atribuição de risco. 

› Equidade 

› Transversalidade 

Inclusão de metas claras de qualidade de serviço no caso base e definição de  
mecanismos de incentivo/penalização em caso de desvio face ao estabelecido,  
promovendo a concretização dos objetivos: (i) estabelecidos para o sector (ii) definidos pelo  
concedente (iii) promovidos pelo regulador. 

› Eficácia 

› Eficiência 

Clarificação e atribuição dos riscos da concessão entre concedente,  
concessionário e utilizador 

Incorporação de incentivos/penalidades para desvios de indicadores de  
qualidade de serviço 

Atribuição de  
risco 

Promoção de  
qualidade de  

serviço 
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Com base na análise realizada, foi identificado um conjunto de oportunidades de melhoria que  
deverão ser avaliadas no contexto do modelo de concessão (2/3) 

Oportunidades de melhoria 

Oportunidades de melhoria ao modelo de concessão por contrato atual 

Revisão das clausulas de partilha de benefícios de modo a, por um lado, facilitar a sua  
ativação por parte da entidade concedente e por outro (e.g. formulação simples, períodos  
standard de revisão), assegurar a correta distribuição de ganhos não relacionados com a  
eficiência de operação da entidade gestora (e.g. ganhos financeiros) ou desvios significativos  
da rentabilidade face ao estabelecido no caso base (atualmente definidos no DL 194/2009 
como o “dobro daquela que consta do caso base do modelo financeiro”). 

› Equidade 

› Sustentabilidade financeira 

Reforço dos mecanismos de controlo das alterações ao planos de investimentos após  
a atribuição da concessão, de modo a garantir a manutenção da competitividade dos valores e  
subsequentemente da tarifa aplicada (e.g. submissão a novo concurso público de alterações  
acima de um determinado montante). 

› Sustentabilidade financeira 

› Transparência e previsibilidade 

Princípio visado 

Partilha de  
benefícios 

Transparência de 
investimento 

Promover a partilha de benefícios com o concedente 
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Promover concorrência nos investimentos não previstos no caso inicial 



Com base na análise realizada, foi identificado um conjunto de oportunidades de melhoria que  
deverão ser avaliadas no contexto do modelo de concessão (3/3) 

Oportunidades de melhoria 

Oportunidades de melhoria ao modelo de concessão por contrato atual Princípio visado 

Estandardização  
do processo 

Definição de um horizonte temporal entre o concurso e a data de início de concessão,  
ajudando a mitigar as necessidades de alteração de pressupostos decorrentes da evolução da  
economia e necessidades locais, que conduzem à necessidade de reequilíbrios no início da  
concessão. 
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› Simplicidade 

› Transparência e previsibilidade 

Reduzir a duração do processo de concurso 

Uniformização do processo concursal e estabelecimento de um contrato tipo a utilizar  
nas concessões prevendo a normalização de diversas componentes, nomeadamente critérios  
de adjudicação, fórmulas e critérios de cálculo (e.g. revisão tarifária), matrizes de riscos,  
taxas de remuneração, entre outros. Não obstante, deverão manter-se as liberdades de  
atuação que permitam ao concedente ajustar a concessão às suas particularidades e  
objetivos. 

› Equidade 

› Transparência e previsibilidade 

› Transversalidade 

Tipificar concursos e contratos de concessão 

Estabelecimento de períodos de revisão concretos com uma duração standard durante o  
contrato (e.g. 5 anos), nos quais o caso base é reavaliado à luz de parâmetros previamente  
estabelecidos (Euribor, valor de investimento, etc). 

› Equidade 

› Sustentabilidade financeira 

› Eficiência 

Fixar períodos de revisão contratual 
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Macro económicos  
e fiscais 

Procura 

Gastos  
Operacionais 

Investimento 

Financiamento 

Outros 

A matriz de risco poderá ser ajustada, de forma a promover a transferência de risco para a  
Concessionária 

Evolução da matriz de risco 

•  Risco de procura doméstico assumido totalmente pela 
Concessionária 

•  Risco de procura e caudais não domésticos é alocado por contrato 
•  Suportados inteiramente pela Concessionária, exceto no caso de falhas/atrasos na obtenção de aprovações ou 

autorizações  dependentes do poder público 
•  Variações anuais com custos em alta, energia e função publica assumidos pela Concessionária, mas transferidos para 

o  cliente final através da fórmula de revisão tarifária 

•  Alterações diversas do regime fiscal são assumidas pela Concessionária. Alterações em IRC são alocadas por 
projeto 

•  Taxa de inflação transferida para o cliente final através da fórmula de revisão tarifária 

•  Modificações unilaterais ao contrato ou alterações legislativas de caráter especifico são assumidas pelo 
Concedente 

•  Força maior e risco regulatório são assumidos pelo Concedente ou partilhados entre Concessionária e Concedente 

•  Suportado pela Concessionária, exceto o relativo à angariação de financiamento/subsídios públicos que são 
da  responsabilidade do Concedente 

•  Variações de indexante ou variações positivas das condições de financiamento são partilhadas entre Concedente 
e  Concessionária 

•  Suportados pela Concessionária, exceto no caso de falhas/atrasos nos elementos de processo de concurso ou ações 
de  âmbito público com impacto em custos 

•  Ajustamentos do Plano de Investimentos por mútuo acordo são partilhados entre Concessionária e Concedente 

Princípios de partilha de risco a considerar 
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Alocação da matriz de riscos (1/2) 

Alocado em  
função do  

projeto 

Suportado  
pelo  

concedente 

Suportado  
pela   

concessionária 
Origem do Risco Riscos 

Partilhado  
Concedente -  

concessionária 

Suportado  
pelo  

consumidor  
(via revisão  

tarifária) 

Suscetível de  
REF no final  
do períodos  
regulatórios 

Variações anuais da taxa de inflação Taxa de Inflação !" Não 

!"Var. da população residente / alojamentos face à estimativa População/Alojam. Não 

!"Taxa de adesão diferente da estimada Taxa de Adesão Não 

!"Taxa de cobertura inferior à estimada Taxa de Cobertura Não 

Alterações da tarifa de abastecimento e saneamento em alta Custo com a "alta" !" Não 

!"Nível de consumo de água por cliente diferente do estimado Capitações Não 

!"Eficiência do sistema de facturação e cobrança Fatur. e Cobrança Não 

!"Variação significativa dos caudais não domésticos Caudais não Domésticos Sim 

!"Alteração do nível de perdas Perdas Técnicas e Comerciais Não 

!"Discricionariedade do poder público Falha/atraso na obtenção de  
aprovações ou autorizações Sim 

Alterações nas tarifas de energia Custo da energia !" Não 

Alterações nos custos unitários do pessoal da função pública Custos com o pessoal !" Não 

!"Alterações nos custos diversos de O&M Restantes custos de O & M Não 

!"
Fiscalidade 

!"

Alterações ao imposto sobre o rendimento 

Alterações diversas sobre a fiscalidade (IVA, etc..) 

Sim 

Não M
a
cr

o
e
co

n
. 

 e
 

Fi
sc

a
is

 

P
ro

cu
ra

 
G

a
st

o
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O
p
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Alocação da matriz de riscos (2/2) 

Sobrecustos de construção 

Não !"

!"

Origem dos sobrecustos no deficiente controlo e planeamento  
do construtor 

Origem em atividades que não são controladas pelo construtor Não 

!"
Origem em ações do setor publico que afetam de forma direta o  
projeto Sim 

!"Erros de projeto e defeitos de construção Falha no cumprimentos dos  
requisitos do projeto Não 

Ajustamentos ao plano de investimentos em resultado do  
acordo entre as partes 

Alteração consensuais do Plano de  
Investimento !" Sim 

!"Tecnologia obsoleta ou inapropriada Tecnológico Não 

Alteração positiva das condições do financiamento Refinanciamentos !" Sim 

Angariação do financiamento 
!"Angariação do financiamento necessário nos montantes e nos 

prazos adequados Não 

!"
Angariação do financiamento/comparticipações publicas e  
subsídios Sim 

!"Variações no indexante de mercado Indexante Sim 

!"Alteração do spread contratual Spread Não 

Força Maior !" Sim 

!"Alterações impostas pelo concedente à concessionária Modificações unilaterais do  
concedente Sim 

!"
Alterações legislativas que afetem de forma específica a  
atividade do sector ou da empresa 

Alterações legislativas de carácter 
específico Sim 

Alterações impostas pelo regulador Regulatório !" Sim 

!"
Defeito de conceção 

!"

Falha de conceção nos documentos de concurso 

Falha na conceção do construtor 

Sim 

Não 

!"
Atraso no prazo previsto 

Origem no deficiente controlo e planeamento do construtor 

Origem em atividades que não são controladas pelo construtor !"

Sim 

Sim In
ve

st
im

e
n

to
 

Fi
n

a
n

ci
a
m

e
n

to
 

O
u

tr
o

s 

Alocado em  
função do  

projeto 

Suportado  
pelo  

concedente 

Suportado  
pela   

concessionária 
Origem do Risco Riscos 

Partilhado  
Concedente -  

concessionária 
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Suportado  
pelo  

consumidor  
(via revisão  

tarifária) 

Suscetível de  
REF no final  
do períodos  
regulatórios 


